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NORMAS COMPLEMENTARES AO EDITAL No. 045/2017 

 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR DA 

CARREIRA DE MAGISTÉRIO INTEGRANTE DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL DA UFU/ FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

 

 

ÁREA(s): BIODINÂMICA DO MOVIMENTO HUMANO 

 

A presente norma complementar deve estar de acordo com o previsto no Edital Específico nº 

045/2017 e Edital de Condições Gerais nº 001/2017 da Universidade Federal de Uberlândia, 

de leitura obrigatória. 

 Em caso de conflito entre estas normas complementares e o disposto no Edital Específico nº 

045/2017 e Edital de Condições Gerais nº 001/2017 da Universidade Federal de Uberlândia 

devem prevalecer as disposições dos referidos editais.  

Estas normas complementares incorporar-se-ão ao edital específico nº 045/2017, naquilo que 

com ele forem compatíveis. 

 

1. DAS PROVAS E TÍTULOS 

1.1. Prova Escrita: A prova escrita acontecerá na data, local e horário definidos no edital 

específico. 

 

1.2. Prova Didática 

1.2.1. - A prova didática será aplicada na data, local e horário a serem divulgados em 

até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das 

inscrições, no endereço www.ingresso.ufu.br. 

1.2.2. Prova Didática Pedagógica: O candidato deverá entregar, a cada membro da 

Comissão Julgadora, o plano de aula que será apresentado na prova didática, constando 

referenciais bibliográficos e/ou materiais que serão indicados aos estudantes de 

graduação. 

1.2.3. O candidato disporá de projetor multimídia, quadro negro e giz, caso necessite 

fazer uso desses recursos. O candidato que optar pelo uso de computador (notebook) 

deverá obrigatoriamente deixá-lo com os demais objetos, conforme descrito no item. A 

UFU não se responsabilizará por eventuais falhas no funcionamento/estabilidade nos 

equipamentos disponibilizados. 

1.2.4. Caso o candidato necessite utilizar outros materiais/equipamentos, será de sua 

responsabilidade providenciá-los. 

1.2.5. Não será permitida a utilização de conexão com a Internet. 

 

1.3. Análise de Títulos 

1.3.1. A entrega dos títulos será feita na data, local e horário a serem divulgados em 

até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento do prazo para o pagamento das 

inscrições, no endereço www.ingresso.ufu.br. 
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2. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1. Concepções de Comportamento Motor, Aprendizagem Motora, Controle Motor e 

Desenvolvimento Motor: implicações para a intervenção na Educação Física e no 

Esporte. 

2. O estudo do desenvolvimento motor: abordagens maturacionistas, de processamento 

de informação, dos sistemas dinâmicos e percepção direta. 

3. Fases do desenvolvimento motor no ciclo de vida. 

4. Aprendizagem Motora e Classificação das Habilidades Motoras.  

5. Aprendizagem Motora: Diferenças Individuais e Capacidades Motoras.  

6. Processamento da Informação, Tomada de Decisão e Formas de Feedback na 

intervenção na Educação Física e no Esporte.  

7. Informações Prévias à Prática e a Aquisição de Habilidades Motoras 

8. O processo de correção de erros na aprendizagem motora. 

9. Estágios de Aprendizagem Motora e Transferência em Aprendizagem Motora.  

10. Teorias de Aprendizagem Motora e implicações para a intervenção na Educação Física 

e no Esporte. 

11. A instrução verbal e a demonstração na aprendizagem motora. 

12. A organização da prática na aprendizagem motora. 

13. A imagética na aprendizagem motora. 

14. Mudanças nos mecanismos subjacentes à aprendizagem motora. 
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4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

4.1. Caso haja empate na nota final, serão utilizados os seguintes critérios para desempate: 

I – o candidato que for enquadrado como idoso, nos termos dos arts. 1º e 27, parágrafo 

único da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

II – nota da prova escrita; 

III – nota da prova didática; 

IV – nota da prova de títulos; 

V – O candidato de maior idade, ainda que não se enquadre na hipótese prevista no 

inciso I supracitado 

 

 

 

 

 

 

Uberlândia, 13 de setembro de 2017. 


